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SEGUROS SURA S.A.
CNPJ 33.065.699/0001-27 - NIRE 35.300.151.577

ATAS DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
EM 17 DE MARÇO DE 2025, lavrada na forma de sumário

1 - DATA, HORA E LOCAL: Às 14:00 horas do dia 17 de março de 2025, reuniu-se, por vídeo conferência na plataforma Teams, tendo sido assegurados 
a participação e votação à distância. 2 - QUÓRUM: Acionistas da Companhia representando mais de 2/3 do Capital Social votante, conforme se verifica 
do registro eletrônico de Presença de Acionistas. 3 - CONVOCAÇÃO: Por editais publicados no jornal O Estado de São Paulo, versões física e digital, nos 
dias 07, 08 e 10 de março de 2025, na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 4 - MESA: Presidente: Jorge Andrés Mejía Delgado e Secretária: Kelly 
Cristina Silva de Godoi Escarpelini. 5 - ORDEM DO DIA: Em Assembleia Ordinária - (a) Exame, discussão e votação do Relatório da Administração, 
Balanço Patrimonial, parecer dos Auditores Independentes e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (b) Deliberação sobre a destinação do resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; (c) Reeleição dos membros do 
Conselho de Administração previamente aprovados pela SUSEP; e (d) Fixação da remuneração global da Administração da Companhia; e em Assembleia 
Extraordinária - (a) Reforma do Estatuto Social, com alteração nos seguintes artigos 16º, 19º, 20º, 23º e 25º; e (b) outros assuntos de interesse geral. 
6 - DELIBERAÇÕES TOMADAS PELA UNANIMIDADE DOS ACIONISTAS PRESENTES À ASSEMBLEIA, abstendo-se de votar os legalmente 
impedidos, quando exigido por lei. Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1. Aprovar o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, o parecer dos 
Auditores Independentes e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, devidamente 
publicado no jornal O Estado de São Paulo, versões física e digital, em 24 de fevereiro de 2025. 6.2. Tendo sido aprovadas as contas, foi consignado que 
o lucro do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, no montante de R$ 31.341.572,55 (trinta e um milhões, trezentos e quarenta e um mil, 
quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos) que foi absorvido integralmente pelos prejuízos acumulados, conforme determinação do 
Estatuto Social da Companhia e legislação em vigor. 6.3. Foi registrado o término do mandato do Sr. Luis Augusto Lobão Mendes, brasileiro, professor, 
casado, portador do CPF nº 718.525.496-53, portador do RG nº 3341939, SSP/MG, com endereço na Rua Frei Caneca, 201, Afonso Pena, Divinópolis, 
MG, CEP 35500-063, que atuou como membro independente do Conselho de Administração, em conformidade com as disposições do Regulamento do 
Conselho de Administração, não havendo possibilidade de sua reeleição, uma vez que foi atingido o limite máximo de mandatos consecutivos permitido. 
6.4. Eleger para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Dênis Caldeira Almeida, brasileiro, engenheiro, casado, 
portador do CPF nº 278.007.568-66, portador do RG nº 30.561.356-X, SSP/SP, cujo nome foi devidamente aprovado pela Superintendência de Seguros 
Privados - SUSEP, sob o Processo nº 15414.600402/2025-81, nos termos da Carta Homologatória nº 21/2025, para um mandato inicial a se estender até 
a realização da Assembleia Geral Ordinária que apreciará as contas do exercício que se encerrará em 31.12.2026. O membro do Conselho de 
Administração ora eleito não está incurso em crime algum previsto em lei, que o impeça de exercer as atividades mercantis em especial aqueles 
mencionados no artigo 147 da Lei de Sociedade por Ações, bem como atende as condições previstas na Resolução CNSP nº 422, de 11 de novembro de 
2021. O eleito toma posse nesta data. 6.5. Reeleger como membros do Conselho de Administração, ad referendum da Superintendência de Seguros 
Privados (SUSEP), para um novo mandato de 2 (dois) anos, a se estender até a realização da Assembleia Geral Ordinária que apreciará as contas do 
exercício que se encerrará em 31.12.2026: Membros Titulares - (i) Juana Francisca Llano Cadavid, colombiana, casada, advogada, portadora do 
passaporte nº AQ677435, com endereço comercial na Calle 49, nº 63-146, Ed. Torre Grupo Sura, em Medellín, Colômbia, para o cargo de Presidente do 
Conselho de Administração; e (ii) Juan Fernando Uribe Navarro, colombiano, casado, administrador, portador do passaporte nº PE087540, com 
endereço comercial na Calle 49, nº 63-146, Ed. Torre Grupo Sura, em Medellín, Colômbia, para o cargo de membro do Conselho de Administração. Como 
Membro Suplente - Gloria Maria Estrada Alvarez, colombiana, engenheira civil, portadora do passaporte nº PE11499, com endereço comercial na Calle 
49, nº 63-146, Ed. Torre Grupo Sura, em Medellín, Colômbia, com mandato a se estender até a realização da Assembleia Geral Ordinária que apreciará 
as contas do exercício social que se encerrará em 31.12.2026. Os membros do Conselho de Administração ora reeleitos não estão incursos em crime 
algum previsto em lei, que os impeçam de exercer as atividades mercantis, em especial aqueles mencionados no artigo 147 da Lei de Sociedade por 
Ações, bem como atendem as condições previstas na Resolução CNSP nº 422, de 11 de novembro de 2021.Os eleitos tomam posse no cargo nesta data. 
6.6. Consignar que, em decorrência das deliberações acima, a composição do Conselho de Administração da Companhia passa a ser a seguinte: 
Membros Titulares - (i) Juana Francisca Llano Cadavid, colombiana, casada, advogada, portadora do passaporte nº AQ677435, com endereço comercial 
na Calle 49, nº 63-146, Ed. Torre Grupo Sura, em Medellín, Colômbia, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (ii) Juan Fernando 
Uribe Navarro, colombiano, casado, administrador, portador do passaporte nº PE087540, com endereço comercial na Calle 49, nº 63-146, Ed. Torre Grupo 
Sura, em Medellín, Colômbia, para o cargo de membro do Conselho de Administração; e (iii) Dênis Caldeira Almeida, brasileiro, engenheiro, casado, 
portador do CPF nº 278.007.568-66, portador do RG nº 30.561.356-X, SSP/SP, com endereço na Avenida Piassanguaba, 799, casa 2, Planalto Paulista, 
São Paulo, SP, CEP 04060-001, para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração. Como Membro Suplente - Gloria Maria Estrada Alvarez, 
colombiana, engenheira civil, portadora do passaporte nº PE11499, com endereço comercial na Calle 49, nº 63-146, Ed. Torre Grupo Sura, em Medellín, 
Colômbia. Todos com mandato a se estender até a realização da Assembleia Geral Ordinária que apreciará as contas do exercício social que se encerrará 
em 31.12.2026. 6.7. Fixar para o presente exercício social a remuneração global e anual dos membros da administração da Companhia no valor de até 
R$ 12.711.000,00 (doze milhões e setecentos e onze mil reais). Em Assembleia Geral Extraordinária: 6.8. Aprovar a reforma do Estatuto Social da 
Companhia para alterar texto original dos artigos 16º (alínea “g”); 19º (alínea “b”); 20º (alínea “c”); 23º (alíneas “a”, “b”, “c” e “d”); Art. 25 (caput e parágrafo 
1º com sua alínea “a” e subitens I e II e sua alínea “b”, bem como parágrafo 2º). 6.9. Em vista da deliberação acima, aprovar a reforma do Estatuto Social 
da Companhia que passa a vigorar com os artigos na forma abaixo redigidos, ficando consignado que a versão consolidada do Estatuto Social consta 
no Documento I anexo à presente ata, autenticado pela Mesa e que será arquivado na sede da Companhia, ora expressamente aprovado: CAPÍTULO IV 
- DA ADMINISTRAÇÃO: Art. 16º - Compete privativamente ao Conselho de Administração: (...) g) indicar o substituto do Diretor-Presidente na hipótese 
prevista na alínea “b”, do artigo 23 e de qualquer dos membros da Diretoria Estatutária, nas situações previstas na alínea “d” do artigo 23, bem como dos 
conselheiros na hipótese prevista na alínea “b”, inciso III, do artigo 19; Art. 19º - Ressalvados os casos em que a lei imponha forma especial, a substituição 
de membros do Conselho de Administração será feita da seguinte forma: (...) b) nos casos de substituição em virtude de vacância da vaga: (...). DIRETORIA 
ESTATUTÁRIA: Art. 20º - A Diretoria Estatutária da Companhia será composta por, no mínimo, 3 (três) membros e, no máximo 6 (seis), acionistas ou não, 
residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, com mandato de 02 (dois) anos, sendo que: (...) c) Os demais 
serão designados Diretores Vice-Presidentes Estatutários ou Diretores Estatutários, sem designação complementar específica, mas obedecendo as 
exigências da lei e da regulamentação em vigor. Art. 23º - A substituição de membros da Diretoria Estatutária será da seguinte forma: a) Nos seus 
impedimentos ou ausências temporárias, o Diretor-Presidente será substituído pelo Diretor Vice-Presidente Estatutário ou Diretor Estatutário por ele 
indicado; b) Em caso de vacância do cargo de Diretor-Presidente, a Diretoria Estatutária designará um de seus membros para assumir cumulativamente 
a Presidência até a primeira reunião subsequente do Conselho de Administração, que lhe designará substituto pelo restante do prazo de gestão; c) Os 
demais Diretores Vice-Presidentes Estatutários ou Diretores Estatutários serão substituídos, em caso de impedimentos ou ausências temporárias, por 
outro Diretor Estatutário ou Diretores Vice-Presidentes Estatutários, escolhido pela Diretoria Estatutária; d) Na hipótese de vacância do cargo de Diretor 
Vice-Presidente Estatutário ou de Diretor Estatutário, a Diretoria Estatutária indicará o substituto provisório, até que o Conselho de Administração eleja 
seu substituto definitivo pelo restante do prazo de gestão. Art. 25º - A Companhia somente poderá assumir obrigações atinentes aos seus bens, renunciar 
a direitos inerentes aos mesmos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar itens do ativo permanente, desde que previamente aprovado pelo Conselho de 
Administração, mediante instrumento assinado por  quaisquer 2 (dois) Diretores Estatutários, ou 1 (um) Diretor Estatutário e 1 (um) mandatário agindo em 
conjunto ou, ainda, por 2 (dois) mandatários, constituídos especialmente para tal, desde que não implique em ato de liberalidade ou mero favor nem violem 
a proibição de que trata o art. 73, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 ou de qualquer norma que regule as atividades das Companhias 
Seguradoras e ressalvado o disposto no parágrafo primeiro deste artigo. Parágrafo Primeiro - A Companhia somente poderá emitir, garantir ou endossar 
documentos financeiros, incluindo, guias, títulos de crédito, autorizações de pagamento ou quaisquer outros instrumentos financeiros necessários às 
operações da Companhia, nos termos abaixo: a) Valores iguais ou inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), o instrumento deverá ser assinado 
por: I) 2 (dois) Diretores Vice-Presidentes Estatutários ou 2 (dois) Diretores Estatutários, em conjunto; II) 1 (um) procurador da Companhia e 1 (um) Diretor 
Vice-Presidente Estatutário ou com 1 (um) Diretor Estatutário; b) Valores superiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), uma assinatura no 
instrumento deverá ser a do Diretor-Presidente. Parágrafo Segundo - A constituição de procuradores ad judicia e ad negotia para a representação ativa 
e passiva da Companhia em juízo ou fora dele, bem como para a revogação dos respectivos mandatos, será feita mediante instrumento assinado: a) pelo 
Diretor-Presidente; ou b) por 2 (dois) Diretores Vice-Presidentes Estatutários ou 2 (dois) Diretores Estatutários em conjunto; que fixarão os limites do 
mandato e os prazos de duração, que nunca poderão ser superiores a 1 (um) ano, exceto nos casos de procurações “ad judicia”. 7 - CONSELHO FISCAL: 
Deixou de ser ouvido o Conselho Fiscal, tendo em vista não estar em funcionamento e não ter sido solicitado por nenhum dos acionistas presentes. 
8 - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia e lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pelos 
membros da Mesa: Jorge Andrés Mejía Delgado, Presidente e Kelly Cristina Silva de Godoi Escarpelini, Secretária da Mesa. Acionistas Presentes: 
1- Inversiones Sura Brasil Participações Ltda. - Jorge Andrés Mejía Delgado. Jorge Andrés Mejía Delgado - Presidente da Mesa; Kelly Cristina Silva de 
Godoi Escarpelini - Secretária da Mesa. JUCESP nº 426.195/25-5 em 02/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTADOR E EXPORTADOR DE 
PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 43.450.014/0001-10 - Rua Maranhão, 598 - 4º andar - CEP 01240-000 - São Paulo - SP

Fone (11) 3665-3211

Edital
O Sindicato do Comércio Atacadista, Importador e Exportador de Produtos Químicos e Petroquímicos no Estado de 
São Paulo, CNPJ 43.450.014/0001-10, Código Sindical 002.127.02490-1, com base estadual, São Paulo, Informa a 
todas as empresas integrantes da categoria econômica do Comércio Atacadista, Importador e Exportador de 
Produtos Químicos e Petroquímicos que o vencimento da Contribuição Sindical Patronal relativa ao exercício de 
2026, ocorrerá no dia 31 de janeiro de 2026, de acordo com a tabela progressiva por faixa de capital social, nos 
termos dos artigos 578 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, observada as alterações promovidas 
pela Lei nº 13.467/2017. Informações sobre os valores da tabela e guias de recolhimento poderão ser obtidas 
através do telefone (11) 3665-3211, pelo e-mail sincoquim.arrecada@associquim.org.br, ou ainda pelo site  
www.associquim.org.br.

São Paulo, 02 de janeiro de 2026
Rubens Torres Medrano - Presidente

  Dexco S.A.
CNPJ nº 97.837.181/0001-47                              Companhia Aberta                                                   NIRE 35300154410

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA EM 10 DE DEZEMBRO DE 2025
DATA, HORA E LOCAL: em 10 de dezembro de 2025, às 10h, na Avenida Paulista, 1.938, 5º andar, em 
São Paulo (SP), sede da Dexco S.A. (“Companhia”). MESA: Raul Guimarães Guaragna (Presidente) e 
Lucianna Ra!aini Carvalho Costa (Secretária). CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: dispensada as formalidades 
de convocação, diante da presença da totalidade dos membros efetivos da diretoria da Companhia. 
DELIBERAÇÕES TOMADAS: os Diretores deliberaram, por unanimidade, sem qualquer ressalva, com 
fundamento no inciso “viii” do artigo 24.1 do Estatuto Social vigente: I - aprovar a outorga pela Companhia 
de garantia !dejussória, na forma de Aval (conforme de!nido abaixo), mediante a celebração do “Termo de 
Emissão da 4ª (Quarta) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, Com Garantia Fidejussória, Em Série Única, 
Para Distribuição Pública, Pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da Duratex Florestal Ltda.” pela 
Companhia, na qualidade de avalista, pela Duratex Florestal Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 43.059.559/0001-
08 (“Florestal”), na qualidade de emitente, e pela Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente !duciário (“Agente 
Fiduciário” e “Termo de Emissão”, respectivamente), no âmbito da 4ª (quarta) emissão de notas comerciais 
escriturais, em série única, da Florestal, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na Data de 
Emissão (conforme a ser de!nida no Termo de Emissão) (“Valor Nominal Unitário”), perfazendo o valor total 
de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) na Data de Emissão, representativas de 100.000 (cem mil) notas 
comerciais escriturais (“Notas Comerciais Escriturais” e “Emissão”, respectivamente), para distribuição 
pública sob o regime de garantia !rme de colocação, nos termos dos artigos 45 e seguintes da Lei nº 14.195, 
de 26 de agosto de 2021, conforme alterada, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), em garantia do !el, pontual e integral 
pagamento de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, incluindo Encargos Moratórios (conforme 
a ser de!nido no Termo de Emissão), a serem devidos pela Florestal nos termos das Notas Comerciais 
Escriturais e do Termo de Emissão, bem como eventuais indenizações, todo e qualquer custo ou despesa 
comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário, inclusive em decorrência de processos, procedimentos 
e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas 
decorrentes das Notas Comerciais Escriturais e do Termo de Emissão, nos termos do artigo 897 e seguintes 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor (“Obrigações Garantidas”), obrigando-se, 
solidariamente com a Florestal, em caráter irrevogável e irretratável, perante os titulares das Notas Comerciais 
Escriturais, até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, como avalista e principal pagadora, 
solidariamente responsável com a Florestal, pelo pagamento de todos e quaisquer valores a serem devidos 
aos titulares das Notas Comerciais Escriturais e a serem exigíveis nos termos do Termo de Emissão (“Aval”). 
As Notas Comerciais Escriturais terão prazo de 90 (noventa) dias contados da Data de Emissão, não serão 
atualizadas monetariamente e terão incidência de juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem 
por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias de juros dos DI - Depósitos Inter!nanceiros de 
um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, com base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diário, disponibilizado em sua página 
na internet (http://www.b3.com.br), acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 0,40% (quarenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; II - autorizar a Diretoria e/ou 
os procuradores da Companhia, devidamente constituídos nos termos do seu Estatuto Social, concedendo 
poderes aos procuradores, para: (i) discutir, negociar e assinar todos e quaisquer documentos necessários 
ou convenientes à prestação do Aval em garantia do !el, integral e pontual pagamento das Obrigações 
Garantidas, no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, o Termo de Emissão, os 
instrumentos de contratação da instituição intermediária que atuará na qualidade de coordenador líder da 
Oferta, bem como todos os eventuais aditamentos à estes instrumentos, os questionários de bringdown due 
diligence, a declaração de veracidade nos termos da Resolução CVM 160, e ainda, todos e quaisquer outros 
atos, declarações, noti!cações, comunicações, documentos, requerimentos, formulários, instrumentos, 
contratos ou anexos, necessários à prestação do Aval; (ii) representar a Companhia perante quaisquer 
entidades, públicas ou privadas, em especial perante a junta comercial e cartórios, para os !ns do presente 
instrumento; e (iii) no caso dos procuradores, praticar todos e quaisquer outros atos necessários para 
o !el e cabal cumprimento do mandato; e III - rati!car todos os atos já praticados pela Diretoria e pelos 
procuradores devidamente habilitados da Companhia, relacionados às aprovações mencionadas nos itens 
acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos os diretores presentes. Assinaturas: Mesa: Raul Guimarães Guaragna - Presidente; Lucianna Ra"aini 
Carvalho Costa - Secretária. Diretores: Raul Guimarães Guaragna - Diretor-Presidente; Carlos Henrique 
Haddad - Diretor Vice-Presidente; Guilherme Setubal Souza e Silva - Diretor de Relações com Investidores; 
Glizia Maria do Prado, Daniel Lopes Franco, Lucianna Ra"aini Carvalho Costa, e Marina Crocomo - Diretores. 
Certi!co que a presente ata é cópia !el da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 10 de dezembro de 
2025. (a) Lucianna Ra"aini Carvalho Costa - Secretária da Mesa. JUCESP sob nº 433.649/25-2, em 17.12.2025. 
(a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SINCAMESP – SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTADOR, EXPORTADOR 
E DISTRIBUIDOR DE DROGAS, MEDICAMENTOS, CORRELATOS, PERFUMARIAS, 

COSMÉTICOS E ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 52.806.460/0001-05

Rua Barão do Triunfo, 520 – Conj. 62 – CEP: 04602-002 – São Paulo – SP – Fone: (11) 5090-8980
EDITAL

O Sincamesp – Sindicato do Comércio Atacadista, Importador, Exportador e Distribuidor de Drogas, 
Medicamentos, Correlatos, Perfumarias, Cosméticos e Artigos de Toucador no Estado de São Paulo, 
CNPJ/MF 52.806.460/0001-05, Código Sindical 002.127.86076-9, com base estadual INFORMA 
à todas as empresas integrantes da categoria econômica do Comércio Atacadista, Importador, 
Exportador e Distribuidor de Drogas, Medicamentos, Correlatos, Perfumarias, Cosméticos e Artigos 
de Toucador, que o vencimento da Contribuição Sindical Patronal relativa ao exercício de 2026, 
ocorrerá no dia 31 de janeiro de 2026, de acordo com a tabela progressiva por faixa de capital social 
nos termos dos artigos 578 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, observada as 
alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017. Informações sobre os valores da tabela e boletos de 
recolhimento, poderão ser obtidas através do e-mail: financeiro@sincamesp.com.br, ou pelo telefone 
(11) 5090-8980.  São Paulo, 06 de janeiro de 2026 – REINALDO MASTELLARO – Presidente 

AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo, 

nos termos da Resolução nº 1.593/2024, de 02 de maio de 2024, torna pública 

a abertura das seguintes licitações:

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

Objetos:

PE 2025012000513 – Serviços civis e instalações necessários às obras de 

reforma da copa de autosserviço do primeiro andar do Bloco 1 da Administração 

Central. Abertura: 28/01/2026 às 10h30.

PE 2026012000001 – Locação de equipamentos de iluminação, sonorização e 

audiovisual para Diversas Unidades. Abertura: 16/01/2026 às 10h30.

PE 2026012000002 – Serviços de pré-impressão, impressão e fornecimento de 

peças editoriais para as Edições Sesc. Abertura: 21/01/2026 às 10h30.

A consulta e aquisição dos editais estão disponíveis no endereço eletrônico 

portallc.sescsp.org.br mediante inscrição para obtenção de senha de acesso.

ΧοοπερατιϖαρδερΕλετριφιχαορδερΙβιναρερΡεγιορ−ρΧετριλ
CNPJρnºρ49.313.653/0001−10

ΕδιταλρδερΧονϖοχαορδερΑσσεmβλειαρΓεραλρΟρδιν〈ριαρ−ρ2026
OρPρεσιδεντερδαρΧΟΟΠΕΡΑΤΙςΑρDΕρΕΛΕΤΡΙΦΙΧΑ∩℘ΟρDΕρΙΒΙ∨ΝΑρΕρΡΕΓΙ℘Ορ−ρΧΕΤΡΙΛ,ρινσχριταρνορΧΝΠϑρν≡ρ49.313.653/0001−
10,ρνορυσορδασρατριβυι⌡εσρθυερληερχονφερερορΑρτιγορ41,ρινχισορΙΙ,ρδορΕστατυτορΣοχιαλ,ρΧΟΝςΟΧΑροσρσενηορεσρασσοχιαδοσ/
χοοπεραδοσρπαραρρευνιρεm−σερεmρΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑρΓΕΡΑΛρΟΡDΙΝℑΡΙΑ,ραρρεαλιζαρ−σερνορδιαρ21ρδερϕανειρορδερ2026,ρνοσρ
τερmοσρδοραρτιγορ44ρδαρΛειρν≡ρ5.764/71,ραρθυαλ,ρπορρινσυφιχινχιαρδερεσπαορφσιχορναρσεδερσοχιαλ,ρσερ〈ρρεαλιζαδαρναρ〈ρεαρ
σοχιαλρδορΧΧΕΙρ−ρΧεντρορΧυλτυραλρερΕσπορτιϖορδερΙβινα,ρσιτυαδορναρΡυαρϑλιορΓαβριελρςιειρα,ρν≡ρ122,ρνορmυνιχπιορδερ
Ιβινα,ρΕσταδορδερΣορΠαυλο,ροβεδεχενδοραοσρσεγυιντεσρηορ〈ριοσρερθυ⌠ρυνσρλεγαισ:ρℵσρ07η00,ρεmρπριmειραρχονϖοχαο,ρ
χοmραρπρεσεναρmνιmαρδερ2/3ρ(δοισρτεροσ)ρδοσρασσοχιαδοσ;ρℵσρ08η00,ρεmρσεγυνδαρχονϖοχαο,ρχοmραρπρεσεναρ
mνιmαρδερmεταδερmαισρυmρδοσρασσοχιαδοσ;ρℵσρ09η00,ρεmρτερχειραρερλτιmαρχονϖοχαο,ρχοmραρπρεσεναρmνιmαρδερ
10ρ(δεζ)ρασσοχιαδοσ,ραρφιmρδερδελιβεραρεmρσοβρεραρσεγυιντερΟΡDΕΜρDΟρDΙΑ:ρα)ρΠρεσταορδερχοντασρδοσρ⌠ργοσρδερ
αδmινιστραο,ραχοmπανηαδαρδορπαρεχερρδορΧονσεληορΦισχαλρερδαρΑυδιτοριαρ Ινδεπενδεντε,ρρεφερεντεραορεξερχχιορ
σοχιαλρενχερραδορεmρ31ρδερδεζεmβρορδερ2025,ρχοmπρεενδενδο:ρ−ρΡελατ⌠ριορδαρDιρετορια;ρ−ρΒαλανορΠατριmονιαλ;ρ−ρ
DεmονστραορδασρΣοβρασρουρΠερδασρ(DεmονστραορδορΡεσυλταδορδορΕξερχχιο);ρβ)ρDελιβεραορσοβρεραρδεστιναορ
δασρσοβρασρουρ ρατειορδασρπερδασ,ραπυραδασρνορεξερχχιορσοχιαλρδερ2025;ρχ)ρΕλειορδοσρmεmβροσρδορΧονσεληορδερ
Αδmινιστραο,ρπαραρορθυαδρινιορ2026/2029,ρβεmρχοmορδοσρmεmβροσρδορΧονσεληορΦισχαλ,ρεφετιϖοσρερσυπλεντεσ,ρπαραρ
ορεξερχχιορσοχιαλρδερ2026.ρΟβσερϖα⌡εσ:ρ1.ρΠαραρεφειτορδερχ〈λχυλορδερθυ⌠ρυm,ρ ινφορmα−σερθυεραρΧΕΤΡΙΛρχοντα,ρναρ
πρεσεντερδατα,ρ χοmρ19.037ρ (δεζενοϖερmιλρερ τρινταρερ σετε)ρασσοχιαδοσ;ρ2.ρΑρεντραδαρ σερ〈ρπερmιτιδαρ σοmεντεραοσρ
ασσοχιαδοσ,ρθυερδεϖερορχοmπαρεχερρ◊ρΑσσεmβλειαρmυνιδοσρδερδοχυmεντορδεριδεντιφιχαο,ρθυερποδερ〈ρσερραρχδυλαρ
δεριδεντιδαδερ(ΡΓ);ρχαρτειραρπροφισσιοναλρουρδερΗαβιλιταο;ρχαρτορδεριδεντιδαδερπροφισσιοναλ;ρπασσαπορτερουρουτρορ
χοmρ φοτο,ρ χοmρορθυαλρορασσοχιαδο,ρδερβοα−φ,ρποσσαρ χοmπροϖαρρ συαρ ιδεντιδαδε;ρ3.ρ Σοmεντερποδερορ ϖοταρ,ρ σερρ
ϖοταδοσρερασσιναρραρλισταροφιχιαλρδερπρεσεναροσρασσοχιαδοσρθυερατενδερεmριντεγραλmεντεραοσρρεθυισιτοσρεστατυτ〈ριοσ,ρ
χονφορmερδισποστορνορΧαπτυλορςΙΙ,ρΑρτιγορ32,ρδορΕστατυτορΣοχιαλρδαρΧΕΤΡΙΛ.ρΠαραρφινσρδερϖεριφιχαο,ρσερορχοmπυταδοσρ
οσρπαγαmεντοσρδοσρδβιτοσρϖενχιδοσρατρορδιαρ15/01/2026,ραπ⌠σρεσσαρδαταρδεϖερ〈ρσερραπρεσενταδορορ ρεσπεχτιϖορ
χοmπροϖαντερδερπαγαmεντο;ρ4.ρΟσριντερεσσαδοσρεmρχονχορρερραοσρχαργοσρσοχιαισρδεϖεροραπρεσενταρ−σερναρφορmαρδερ
χηαπασ,ροβσερϖανδορριγοροσαmεντερασρνορmασρπρεϖιστασρνορΕστατυτορΣοχιαλ,ρεσπεχιαλmεντεραθυελασρχονσταντεσρνορ
ΧαπτυλορΞΙρ−ρDορΠροχεσσορΕλειτοραλ;ρ5.ρΦιχαmρδεσιγναδοσροσρσεγυιντεσρασσοχιαδοσρπαραρχοmπορραρΧοmισσορΕλειτοραλ:ρ
ΒενεδιτορςιειραρδερΧαmαργορ−ρmατρχυλαρν≡ρ13.588;ρΛυιζρΦερνανδορδερΓ⌠εσρςιειραρ−ρmατρχυλαρν≡ρ17.079;ρϑοσρΧαρλοσρδαρ
Σιλϖαρ−ρmατρχυλαρν≡ρ10.691.ρ6.ρΑσρχηαπασρχονχορρεντεσρδεϖερορεφετυαρρσυαρινσχριορναρσεδερδαρΧΕΤΡΙΛρατρ◊σρ17η00ρ
δορδιαρ16ρδερϕανειρορδερ2026ρ(ηορ〈ριορχοmερχιαλ).ρΙβινα/ΣΠ,ρ06ρδερϕανειρορδερ2026.ρΝλιορΑντνιορΛειτερ−ρΠρεσιδεντερ
δαρΧΕΤΡΙΛ.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ. 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3290/2025
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8795/2025 � ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα Σολυο Ραδιολογια Dιγιταλ − ΧΝΠϑ ν≡ 24.661.252/0001−20, 
παρα ο σερϖιο δε Μανυτενο Χορρετιϖα − Dιγιταλιζαδορ δε Ιmαγενσ ΧΡ−85 ΝΣ 4282, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε 
Χοντραταο δα ΦΦΜ.

ΡΑΙΑ DΡΟΓΑΣΙΛ Σ.Α.
ΧΝΠϑ/ΜΕ ν≡ 61.585.865/0001−51 − ΝΙΡΕ 35.300.035.844 − ΧΟΜΠΑΝΗΙΑ ΑΒΕΡΤΑ

ΕΞΤΡΑΤΟ DΑ ΑΤΑ DΑ ΡΕΥΝΙ℘Ο DΟ ΧΟΝΣΕΛΗΟ DΕ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑ∩℘Ο DΕ 31/12/2025
Ρεαλιζαδα εm 31/12/2025, ◊σ 9η, πορ mειο ϖιρτυαλ. Χονϖοχαο ε Πρεσενασ: Αυσεντε ο Χονσεληειρο Χαρλοσ Πιρεσ 

Ολιϖειρα Dιασ ε πρεσεντεσ οσ δεmαισ mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο (�Χονσεληειροσ�), πορ mειο ϖιρτυαλ, 

σενδο δισπενσαδα, πορταντο, α χονϖοχαο. Μεσα: Πρεσιδεντε: Μαρχλιο D×Αmιχο Πουσαδα; Σεχρετ〈ριο: Ελτον 

Φλ〈ϖιο Σιλϖα δε Ολιϖειρα. Dελιβερα⌡εσ: 1. Χονσιγναραm ο ρεχεβιmεντο δα ρεννχια (απρεσενταδα νεστα δατα ε 

θυε φιχα αρθυιϖαδα να σεδε δα Χοmπανηια) πελα Σρα. Μαρια Συσανα δε Σουζα, ΡΓ ν≡ 29.188.999−2 ΣΣΠ/ΣΠ ε 

ΧΠΦ/ΜΦ ν≡ 399.000.104−34, δα ποσιο δε Dιρετορα ςιχε−Πρεσιδεντε δε Γεντε, Χυλτυρα ε Συστενταβιλιδαδε. 
2. Απροϖαραm, πορ υνανιmιδαδε δε ϖοτοσ ε σεm ρεσσαλϖασ, χοm εφειτοσ α παρτιρ δε 05/01/2026, α ελειο δο 

Σρ. ϑοο ϑοσ δε Βαρροσ Νετο, ΡΓ ν≡ 37.315.798 − ΙΙΡΓD−ΣΠ, ΧΠΦ/ΜΕ ν≡ 862.137.501−00, παρα α ποσιο δε Dιρετορ 
ςιχε−Πρεσιδεντε δε Συππλψ Χηαιν. 3. Νοσ τερmοσ δο Αρτιγο 10, ♣4≡ δο Εστατυτο Σοχιαλ δα ΡD Σαδε, φιχαm δεφινιδασ 

ασ σεγυιντεσ ατριβυι⌡εσ παρα α ποσιο δε Dιρετορ ςιχε−Πρεσιδεντε δε Συππλψ Χηαιν: (ι) πλανεϕαρ, διριγιρ ε 

χοορδεναρ ασ ατιϖιδαδεσ ρελαχιοναδασ ◊σ οπερα⌡εσ λογστιχασ δα Χοmπανηια, ινχλυινδο α εντραδα, αρmαζεναγεm, 

εξπεδιο ε τρανσπορτε δε mερχαδοριασ ε ρελαχιοναmεντο χοm φορνεχεδορεσ ε παρχειροσ λογστιχοσ; ιι) ιmπλεmενταρ 

ε αχοmπανηαρ ινδιχαδορεσ δε δεσεmπενηο λογστιχο, ασσεγυρανδο ο χυmπριmεντο δασ νορmασ ε ρεγυλαmεντα⌡εσ 

απλιχ〈ϖεισ ◊σ οπερα⌡εσ λογστιχασ, ινχλυινδο θυεστ⌡εσ δε σεγυρανα, σαδε ε mειο αmβιεντε; ιιι) χοορδεναρ 

προϕετοσ δε εξπανσο ε mοδερνιζαο δα ινφραεστρυτυρα λογστιχα, ινχλυινδο α ιmπλεmενταο δε νοϖασ τεχνολογιασ 

ε προχεσσοσ. Σο Παυλο, 31/12/2025. Ελτον Φλ〈ϖιο Σιλϖα δε Ολιϖειρα − Σεχρετ〈ριο δα Μεσα.

PROTOCOLO: Ν≡ 23471.741−3. OBJETO: Ρεγιστρο δε Πρεοσ, πελο περοδο δε 1 (υm) ανο, ποδενδο σερ 
προρρογαδο πορ ιγυαλ περοδο, δεσδε θυε χοmπροϖαδο ο πρεο ϖανταϕοσο, παρα φυτυρα ε εϖεντυαλ χοντραταο 
δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα εξεχυο δοσ σερϖιοσ τχνιχοσ δε ενγενηαρια, ρεφερεντεσ αοσ ρεπαροσ 
νεχεσσ〈ριοσ νασ Υνιδαδεσ Σοχιοεδυχατιϖασ δο Εσταδο δο Παραν〈, (7 Λοτεσ: 1− Χυριτιβα ε Φαζενδα Ριο Γρανδε 
(Χενσε Χυριτιβα ε  ϑοανα Μιγυελ Ριχηα); 2− Χυριτιβα, Σο ϑοσ δοσ Πινηαισ ε Πιραθυαρα: (Σεmιλιβερδαδε  
φεmινινα/mασχυλινα, Σο ϑοσ δοσ Πινηαισ  Χενσε Σο ϑοσ δοσ Πινηαισ ε Χενσε Σο Φρανχισχο); 3− Ποντα 
Γροσσα  ε Σαντο Αντνιο δα Πλατινα (Χενσε Ποντα Γροσσα, Σεmιλιβερδαδε Ποντα Γροσσα ε Χενσε Σαντο Αντνιο 
δα Πλατινα); 4− Πατο Βρανχο (Χενσε Πατο Βρανχο ε Λαρανϕειρασ δο Συλ); 5− Χασχαϖελ, Τολεδο ε Φοζ δο Ιγυαυ 
( Χενσε Χαχαϖελ Ι ε ΙΙ, Σεmιλιβερδαδε Χασχαϖελ, Χενσε Τολεδο ε Σεmιλιβερδαδε Τολεδο,  Χενσε Φοζ δο Ιγυαυ 
ε Σεmιλιβερδαδε Φοζ δο Ιγυαυ); 6− Λονδρινα (Χενσε  Λονδρινα Ι ε ΙΙ ε Σεmιλιβερδαδε Λονδρινα; 7 � Μαρινγ〈, 
Παραναϖα, Υmυαραmα ε Χαmπο Μουρο (Χενσε Μαρινγ〈, Παραναϖα, Σεmιλιβερδαδε Παραναϖα, Χενσε δε 
Υmυαραmα, Σεmιλιβερδαδε Υmυαραmα ε Χενσε Χαmπο Μουρο). Α αθυισιο σερ〈 διϖιδιδα εm 07 (σετε) λοτεσ, 
χαδα θυαλ χοmποστο πορ υm νιχο ιτεm. VALOR MÁXIMO: R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais). DΑΤΑ Ε 
ΗΟΡℑΡΙΟ DΑ DΙΣΠΥΤΑ: 24 δε ϕανειρο δε 2026, ◊σ 09:00 (νοϖε ηορασ). MODO DE PARTICIPAÇÃO: πορ mειο δο 
σιστεmα ελετρνιχο δε λιχιτα⌡εσ δο Γοϖερνο Φεδεραλ − χοmπρασ.γοϖ. Ο ενδερεο ελετρνιχο παρα ρεχεβιmεντο 
ε αβερτυρα δε προποστασ  ο ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ CONSULTA DO EDITAL E ANEXOS: Ο Εδιταλ εστ〈 
δισπονϖελ να ιντερνετ, νασ π〈γινασ δο Πορταλ Ναχιοναλ δε Χοντρατα⌡εσ Πβλιχασ https://pncp.gov.br ε www.
comprasparana.pr.gov.br INFORMAÇÕES: (41) 98811−5658. DΑΤΑ: 18/12/2025. Υνιδαδε δε Λιχιταο.
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Χολυνα πυβλιχαδα ◊σ τερασ−φειρασ σοβ ρεσπονσαβιλιδαδε δα ΦΙΑΒΧΙ−ΒΡΑΣΙΛ (Φεδεραο Ιντερναχιοναλ Ιmοβιλι〈ρια) Τελ: (11) 5078−7778 − ωωω.αβχι.χοm.βρ − Προδυο γρ〈χα: Πυβλιχιδαδε Αρχηοτε

Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, 06/01/2026

Φυνδινγ ιmοβιλι〈ριο εm τεmποσ δε ϕυροσ

ελεϖαδοσ: οσ οβστ〈χυλοσ δο χρδιτο νο Βρασιλ

Α mανυτενο δα ταξα Σελιχ εm νϖεισ
ελεϖαδοσ ιmπ⌡ε δεσα∨οσ ρελεϖαντεσ ◊
εστρυτυρα δε ∨νανχιαmεντο δο mερχαδο
ιmοβιλι〈ριο βρασιλειρο. ϑυροσ αλτοσ, διρεχιοναm
ρεχυρσοσ παρα προδυτοσ δε ρενδα ∨ξα χοm
ρετορνοσ χοmπετιτιϖοσ, χοmο ΛΧΙσ, ΧΡΙσ ε
δεβντυρεσ ινχεντιϖαδασ, αο mεσmο τεmπο
εm θυε πρεσσιοναm ο χυστο δε φυνδινγ (ιστο ,
χαπταο δε ρεχυρσοσ παρα ϖιαβιλιζαρ προϕετοσ ε
∨νανχιαmεντοσ νο σετορ) δασ ινχορποραδορασ,
ενχαρεχενδο α οριγιναο δε χρδιτο.

Ο ιmπαχτο σε ρε∏ετε δε φορmα αινδα mαισ
σενσϖελ νο ∨νανχιαmεντο αο χονσυmιδορ ∨ναλ.
Ο χρδιτο ηαβιταχιοναλ, θυανδο φορα δασ λινηασ
συβσιδιαδασ δο Μινηα Χασα, Μινηα ςιδα,
σε τορνα mαισ ρεστριτο ε ονεροσο, ατινγινδο
πρινχιπαλmεντε α χλασσε mδια, θυε τεm δε
ρεχορρερ ◊σ ταξασ mενοσ ατρατιϖασ δο mερχαδο
πριϖαδο. Χρια−σε, ασσιm, υm δεσχοmπασσο εντρε
δεmανδα χονσιστεντε πορ mοραδια ε α οφερτα
λιmιταδα δε χρδιτο αχεσσϖελ.

Ουτρο ποντο δε ατενο  ο υσο χρεσχεντε δο ΦΓΤΣ παρα
σαθυεσ ε αmορτιζα⌡εσ. Εmβορα λεγτιmο νο χυρτο πραζο, εσσε
mοϖιmεντο ϖαι αοσ πουχοσ ρεδυζινδο α χαπαχιδαδε δο φυνδο
δε χυmπριρ συα φυνο πριmορδιαλ χοmο βασε δο ∨νανχιαmεντο
ηαβιταχιοναλ δε λονγο πραζο. Σοmα−σε α ισσο α χονχεντραο δε
ρεχυρσοσ νο σεγmεντο συβσιδιαδο, εστρειτανδο ο εσπαο παρα
σολυ⌡εσ ϖολταδασ ◊σ φαιξασ ιντερmεδι〈ριασ.

Εm υm αmβιεντε δε mαιορ ϖολατιλιδαδε mαχροεχονmιχα,
ινϖεστιδορεσ ινστιτυχιοναισ πριοριζαm πρεϖισιβιλιδαδε, σεγυρανα

ϕυρδιχαε λιθυιδεζ.Πορ ισσο, φυνδαmενταλαϖαναρ
να mοδερνιζαο δα αρθυιτετυρα δο φυνδινγ
ιmοβιλι〈ριο, προϖενδο mαιορ τρανσπαρνχια,
γοϖερνανα ε ε∨χινχια δοσ ινστρυmεντοσ, ασσιm
διλυινδο οσ ρισχοσ αο λονγο δα χαδεια.

Α ρεχεντε χονσυλτα πβλιχα δα ΧςΜ
(Χοmισσο δε ςαλορεσ Μοβιλι〈ριοσ) παρα α
mοδερνιζαο δο mαρχο ρεγυλατ⌠ριο δοσ ΦΙΙ
ϖαι νεσσα διρεο, δαδο ο παπελ χεντραλ δεσσεσ
ϖεχυλοσ χοmο εστρυτυραδορεσ ε ινϖεστιδορεσ δε
ΧΡΙ. Α ινχορποραο δε σολυ⌡εσ τεχνολ⌠γιχασ
ταmβm χοντριβυι παρα εσσε αϖανο, αο ρεδυζιρ
χυστοσ, προϖερ ε∨χινχια οπεραχιοναλ ε αmπλιαρ
ο αχεσσο αο χαπιταλ.

Εξπερινχιασ ιντερναχιοναισ mοστραm θυε
χεν〈ριοσ δε ϕυροσ ελεϖαδοσ εξιγεm χριατιϖιδαδε
ινστιτυχιοναλ, ε οσ πασεσ θυε πρεσερϖαm ο ∏υξο
δε χρδιτο ηαβιταχιοναλ χοmβιναm mιτιγαο
δε ρισχοσ, ινστρυmεντοσ εστρυτυραδοσ ε πολτιχασ
πβλιχασ βεm χαλιβραδασ, σεm αβριρ mο δο
προταγονισmο δο mερχαδο.

Φορταλεχερ ο φυνδινγ ιmοβιλι〈ριο νο Βρασιλ πασσα πορ
διϖερσι∨χαο δε φοντεσ, εσταβιλιδαδε
ρεγυλατ⌠ρια ε ϖισο δε λονγο πραζο. Σεm
ισσο, ο χρδιτο σεγυιρ〈 ρεστριτο, σοβρετυδο
παρα α χλασσε mδια, λιmιτανδο α χαπαχιδαδε
δο σετορ δε ιmπυλσιοναρ ο δεσενϖολϖιmεντο
εχονmιχο ε σοχιαλ δο πασ.
∗Φερνανδο Χρεστανα  διρετορ δο Σεχοϖι−
ΣΠ, ρεσπονσ〈ϖελ πελο Χοmιτ δε Προδυτοσ
Φινανχειροσ Ιmοβιλι〈ριοσ
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Χοm α Σελιχ εm παταmαρ
ελεϖαδο, α δισπυτα πορ
ρεχυρσοσ σε ιντενσιχα ε

εξπ⌡ε φραγιλιδαδεσ νο νοσσο
νανχιαmεντο ηαβιταχιοναλ

Πορ Φερνανδο Χρεστανα∗

ΛΕΙΑΑ⊆ΝΤΕΓΡΑDΑΧΟΛΥΝΑ!

BRENO DAMASCENA

Como quase tudo em São Pau-
lo, o setor de shopping centers 
na capital paulista esbanja su-
perlativos. Dados da Prefeitu-
ra indicam que a cidade tem 56 
shoppings  espalhados  por  
mais de 4  milhões  de  metros 
quadrados  de  terreno,  com  
mais de 9,3 mil lojas. Sem no-
vos projetos desde 2022, as ad-
ministradoras garantem que o 
segmento continua em alta e  
avaliam  novos  investimentos  
para os próximos anos.

“O cenário macroeconômi­
co  tornou  o  horizonte  muito  
conturbado  e  a  indústria  de  
shopping centers está poster-
gando  expansões  para  priori-
zar a ampliação de operações e 
melhorar a eficiência operacio-
nal do que já existe”, diz Clau-
dio Felisoni, presidente do Ins-
tituto Brasileiro de Executivos 
de Varejo e Mercado de Consu-
mo (Ibevar).

Esse é o caso da Allos, maior 
administradora  de  shoppings  
do Brasil e empresa à frente de 
sete empreendimentos  na ci-
dade. Segundo Daniella Guana-
bara,  CFO  do  grupo,  em  um  
ambiente de juros altos os pro-
jetos  de  novos  shoppings  se  
tornam  menos  interessantes,  
o que explica o baixo número 
de inaugurações em São Paulo 
nos últimos anos.

A empresa adota uma postu-
ra cautelosa para 2026 e prevê 
investimento  de  R$  350  mi-
lhões a R$ 450 milhões, focan-
do na revitalização e moderni-
zação dos ativos já entregues, 
como o Shopping Villa Lobos e 
o  Shopping  Campo  Limpo.  
“Temos a opção de participar 
como sócios no projeto de um 
novo shopping em São Paulo, 
mas  vai  depender  da  econo-
mia”, afirmou Daniella.

A  estratégia  da  companhia  
para  se  manter  relevante  em  
tempos de  avanço  do  e-com-
merce e pós­pandemia é focar 

na  experiência  do  consumi-
dor. Um programa de benefí­
cios,  campanhas  personaliza-
das, estações de carregamento 
para veículos elétricos e even-
tos  gastronômicos  são  frutos  
desse ambiente. “Vamos focar 
em  pequenas  intervenções,  
com  retorno  alto  e  rápido,  
além  dos  desenvolvimentos  
de multiuso, que são as torres 
residenciais,  comerciais,  hos-
pitais,  hotéis,  entre  outros,  
que desenvolvem e qualificam 
o  entorno  dos  nossos  shop-
pings sem a utilização de capi-
tal próprio.”

CONCENTRAÇÃO.  Estimulado  
pelos eixos de transporte pú­
blico e pela renda dos morado-
res, o centro expandido abriga 
a  maior  parte  dos  shoppings  
de São Paulo. Somadas, as sub-
prefeituras  de  Pinheiros  (9),  
Santo Amaro (8) e Sé (7) con-
centram 24 desses espaços co-
merciais,  além de regiões  co-
mo  a  Vila  Mariana,  Moema,  

Barra Funda, Itaim Bibi e Bela 
Vista  ocuparem  posições  de  
destaque.

“Os  shopping  centers  se  
constituem  como  um  espaço  
de agregação  de  pessoas  e  de 
vivências,  não  apenas  como  
um  espaço  comercial”,  disse  
Felisoni.  Ancorada nessa  per-
cepção,  nasceu  o  Paseo  Alto  
das Nações, na Chácara Santo 
Antonio (zona sul), mais recen-
te shopping lançado na cidade, 
de acordo com informações do 
GeoSampa com dados da Asso-
ciação  Brasileira  de  Shopping  
Centers  (Abrasce).  Inaugura-
do em 2022,  o  centro  comer-
cial foi desenvolvido pelo Car-
refour Property, unidade imo-
biliária do Grupo Carrefour.

Com 20 mil m² e 34 lojas, o 
empreendimento faz parte de 
um  complexo  multiuso  com-
posto  por  uma  torre  comer-
cial, uma torre de uso misto e 
uma torre residencial que será 
o prédio mais  alto da cidade,  
com 219 metros. O Paseo Alto 
das Nações nasceu no mesmo 
terreno do primeiro hipermer-
cado brasileiro da companhia, 
que tem mais de 430 imóveis 
próprios e mais de 17 milhões 
de m² em terrenos, que já es-
tão sendo explorados em par-
ceria com incorporadoras.

“Muitas  torres  subiram  na  
região, e notamos o potencial 
de mercado. Decidimos que es-
se seria um shopping diferen-
te, muito mais focado em ali-
mentação e serviços rápidos”, 
disse Fernanda Ferrari, direto-
ra de gestão imobiliária do Car-
refour Property.  Não à toa,  o 
mix de lojas foi pensado para 
atender  aos  moradores  do  
complexo e trabalhadores dos 
escritórios.

No  entanto,  a  companhia  
também já pensa em iniciati-
vas  para  convencer consumi-
dores a visitarem o centro co-
mercial em horários noturnos 
e  nos  finais  de  semana.  “A  
âncora do shopping é o hiper-
mercado e a alimentação, mas 
também  estamos  pensando  
em serviços como costura e sa-
pataria, além de eventos para 
melhorar o fluxo”, detalha ela.

MAIOR DO PAÍS. Na zona leste, 
o Centro Comercial Aricandu-
va parece uma cidade. Em um 

terreno de 1 milhão de metros 
quadrados  e  545  lojas,  é  o  
maior shopping do Brasil. Inau-
gurado  em  1991,  recebe  mais  
de  4  milhões  de  pessoas  por  
mês  e  possui  um  estaciona-
mento com 10 mil vagas. “É co-
mo um centro de cidade à mo-
da  antiga”,  descreve  Marcos  
Sérgio Novaes, superintenden-
te do shopping.

“Recebemos públicos de to-
das as classes sociais, e todas 
elas  são  numerosas  por  aqui.  
São 19 concessionárias de auto-
móveis, 100 lojas de móveis e 
recebemos mais de 1 milhão de 
carros por mês”, enumera No-
vaes. “Sustentamos um cresci-
mento de 5% a 6% ao ano e já 
estamos com números  acima  
de 2019, superando o período 
da pandemia”, afirma.

Para isso, a companhia ten-
ta  aumentar  a  identificação  
do público local com o centro 
comercial. “O shopping é vi-
vo, você  sempre tem de tra-
zer  novidades.  Construímos  
três praças externas, trouxe-
mos novas lojas e vamos am-
pliar o espaço físico. O shop-
ping  é  um  organismo  vivo”,  
diz o executivo.

Na contramão, Ricardo Pas-
tore,  coordenador  do  núcleo  
de varejo da ESPM, antecipa a 
tendência  de  construção  de  
shoppings menores na capital 
paulista,  utilizando  artifícios  
como a fachada ativa incentiva-
da pelo plano diretor. “Um per-
fil comum de empreendimen-
to é  ter  vários apartamentos,  
lojas,  academia  e  uma  gestão  
profissional”, sintetiza. l

Centro Comercial Aricanduva tem até estação de ônibus no complexo
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“Os shopping
centers (no País) 
passaram
por um movimento
de transformação, 
impulsionado por
novas formas de 
consumo e pela 
necessidade de 
reposicionar o 
setor como um
hub de experiências”
Daniella Guanabara
CFO do grupo Allos, maior 
administradora de 
shopping centers do Brasil 

Shoppings de SP se 
reinventam contra
e-commerce e juro alto

Sem inaugurações desde 2022, setor investe em 
serviços e ‘experiências’ para atrair consumidor 
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